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INDICAÇÃO Nº /2025
Yos
Ementa: Destinação de terreno público
para instalação de uma base do Corpo
de Bombeiros Militar no município de
São José deMipibu.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito do

município de São José de Mipibu, JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, que providencie a

destinação de um terreno público para viabilizar, junto ao Governo do Estado do Rio Grande

do Norte, a implantação de uma base do Corpo de Bombeiros Militar em São José de Mipibu.

Sugere-se, para tanto, a avaliação de áreas públicas disponíveis nos bairros Quebra

Fuzil ou Areia Branca, localidades estratégicas com fácil acesso a diversas regiões do

município e da BR-101, o que facilitaria o deslocamento rápido em situações de emergência.

JUSTIFICATIVA

A ausência de uma base do Corpo de Bombeiros em São José de Mipibu

compromete a segurança da população em casos de incêndios, acidentes e desastres naturais.

A destinação de um terreno pelo Município é o primeiro passo para viabilizar essa importante

estrutura. Os bairros Quebra Fuzil e Areia Branca apresentam localização estratégica e boa

acessibilidade, sendo adequados para a instalação da unidade. A medida contribuirá

diretamente para a proteção da vida, do patrimônio e para o fortalecimento da segurança

pública do município.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 05 Agosto de 2025.
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